
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0 1 5 8/20 22-GP IP}/C Cáceres - MT, 02 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. CLODOMIRO DA SILVEIRA PBREIRA JUNIOR
Càmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

kef .: Protoc,olo n' | 4.326 12021 de l2l 07 12021

.r. :,{ rr.fl,\. i,itJl'l iCl pAL Ü E C'\C ERES
- 
;,r1, _A2_l J 2__l 20 _2 &__

spon" Ô93
-ç')",

Senhor Vereador:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 12021 da Comissão de

constituição, Justiça, Trabalho e Redação da càmara Municipal de cáceres,

referente à análise do Projeto de Lei n.' 04712021 - Autoriza a doação, com

encargos, de imóvel integrante do Patrimônio Municipal ao Estado de Mato

Grosso/SEMA-MT, para a finalidade que se especif,tca e dá outras providências.

Conforme solicitado, encaminhamos a Vossa Excelência os

documentos, cópias apensas, necessários para nova deliberação do Projeto de

Lei.

Atenciosamente.

ercs em exerclclo

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-l5gg - www,caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉCTCOS
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Nesse contexto

tratam:

.fíns. Essas aquisições ou são feitas contratuülmente, pelos

instrunrentos comuns do Direito Privado, sob u forma de

comprü, permuta, doação, dação em pügúmento, ou se

realizaru compulsoriamente por desapropriução ou

adjudicução ent execução de sentença, ou uindu, se

efetivam por força de lei na destinação de áreas públicus

nos loteantentos (,..). "

os aÍtigos 98 e 99 do Código Civil, sobre a matéria assim

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional

pertencentes ris pessoas iurídicas de direito público

interno; todos os outros são particulares, seja qual for a

pessoü a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:

t...1

II - os de uso especial, tais como edificios ou terrenos

destinudos u serviço ou estubelecimento da administração

federal, estaduul, tewitorial ou municipal, inclusive os de

suas uutarquius;

7. Acerca da disposição dos bens públicos, cabe destacar o instituto da alienação,

da qgal a doação é uma de suas espécies, tendo sido tratada no artigo 17,

inciso I eParâgrafos 1o da Lei n' 8.666193, que assim dispõem, in verbis:

Art. 17. A alienação de bens da Ádministração Públicu'

subordinada à existência de interesse público devidamente

justiJicado, será precedida de avuliação e obedecerá às

seguintes normqs:

I - quando imóveís, dependerá de autorizução legislutiva

para órgãos da administração diretu e entidades

autárquicas e fundacionais, e' paru todos, inclusive ss
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Protocolo 14.326/2021
Projeto de Lei 047 de 17 dejunho de202l
Objeto: Doação de terreno para a SEMÂ

JUSTIFICATIVA

Vistos, etc.

1. Trata-se a presente sobre a doação de terreno à Sema. Em síntese, o Executivo

vem atender ao pedido formulado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente

de Mato Grosso SEMA/MT, através da Diretoria da unidade

Desconcentrada de Cáceres, que pleiteou a doação de área localizad,a na

Avenida Brasil, Bairro Jardim celeste, compreendendo a metragem de

1.000,00 m2 e o perímetro de 130,00 metros (adjacente à unidade do SESI e

fundos com o Ministério Público Federal), conforme coordenadas

estabelecidas em Croqui e Memorial Descritivo e descritas no artigo 1" do PL

0471202r.

A área, objeto de doação, destina-se à construção de estrutura física da sede da

Diretoria de Unidade Desconcentrada - DUD de Cáceres, da Secretaria de

Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT.

Trata-se de ârea integrante do centro operacional de cáceres - c.o.c , a ser

desmembrada da Matrícula no 8083, contendo no bojo do projeto de Lei as

ressalvas e garantias de costume ao Município de Cáceres.

Tendo em vista a materia revestir-se de relevante interesse público, justifico:

Hely Lopes Meirelles, ao falar de doação, aquisição e alienação de bens

imóveis pelo Município, ensina:

"O Municípiot no desempenho normal de suü

administração, adquire bens de toda espécie e os

incorpora uo patrimônio público püya realixação de seus
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BSTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

entidades paraestutais, dependerá de uvaliação préviu e de

licitação na modalidade de concorrênciu, dispensada esta

nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou

entidade du administração pública, de qualquer esfera de

governo, ressalvado o disposto nas ulíneas f, h e i;
(Redação dada pelu Lei nu 11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que utendu uos requísitos

constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;

d) investidura;

e) vendu a outro órgão ou entidade da administração

pública, de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei

n'8.883, de 1994)

J) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão

de direito reul de uso, locação ou permissão de uso de

bens imóveis residenciais construídos, destinados ott

efetivaruente utilizados no âmbito de programüs

hubitacionais ou de regulurização fundiária de interesse

social desenvolvidos por órgãos ott entidades da

administração públicu; (Redação dada pela Lei n" 11.481,

de 2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o

art. 29 du Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976,

ruediante iniciativa e deliberação dos órgãos du

Administração Pública em cuia competência legal incluu-

se tal utribuição; (Incluído pela Lei n' 11.196, de 2005)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão

de direito real de uso, locação ou permissão de uso de

bens imóveis de uso comercial de ômbito local com árect
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

de uté 250 m2 (clu4entos e cinqüenta metros quaclrudos) e

inseridos no âmbito de programus de regularização

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgtíos ou

entidudes da admínistração pública; (Inctuído pela Lei no

11.481, de 2007)

i) ulienação e concessão de direito real cle uso, gratuitu ou

onerosa, de tenas pítblicus rurais tla União e do Incra,
onde incidam ocupações uté o limite de que truta o s Io do

art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, paraJíns

de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;

e (Redação dadu pela Lei no 13.465, 2017)

(...)

§ 1'Os imóveis doados com base na alínea ,,b,, do inciso I
deste artigo, cessudus as raz,ões que jusfficüram a sua

doação, reverterão ao patrimônio da pessoa juríclica

doadora, vedada a suü alienação pelo beneficiário.

8. A Lei orgânica Municipal dispõe em seu artigo 105, inciso T, alínea ." a,' , os

requisitos para o município fazer doaçáo de bem imóvel:

"Art. 105. A alienação de bens municipuis, subordinada à

existência de interesse público, deviclamente justfficacla,

na forma da lei será sempre precedida de avaliação e

obedecerá a seguinte norma:

I- quundo imóveis, dependerd de autorização legislativa e

de licitação na modalidade de concorrência, clispensada

está nos seguintes cüsos: 187 (Emenda no IO de

0s/r2/200s)

a) doação, devendo, obrigatoriamente, constar no contrato

os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DB CÁCERES

SECRETAIIIA MUNICIPAI, DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

cláusuls de reversão, sob pena de nulidade do ato e

responsubilízação de quem lhe deu causa,I99 (Emenda no

1O de 03/1212003)"

9. Em detida análise dos documentos apresentados, evidencia-se de forma latente

o interesse público, haja vista que a instalação de tal unidade proporcionará o

atendimento da população cacerense, em prtmazia aos princípios da eficiência,

sobremaneira, na prestação das atividades, e pol consequôncia, na

incrementação da política pública no âmbito municipal.

10. Não obstante ao princípio da eficiência, tem-se ainda o princípio a celeridade,

desburocratrzando diversos processos e seus trâmites já que Cáceres poderá

contar com uma unidade da qual os usuários poderão estabelecer contato

direto fla resolução dos pÍocessos e abertura de novos pedidos, sem

intermediações ou deslocamentos, de fotma a auxiliar no fomento do

desenvolvimento econômico sustentável.

11. Ademais, friso que além da eÍiciência e celeridade na desburocratização dos

processos, o referido ôrgáo é imprescindível para a regláo dada a locahzaçáo

geográftca de a Cidade estar situada no Centro-Sul do Estado sendo

considerada Microrregião do Pantanal, com a maior átrea pantaneira de todo o

Estado.

12.Por fim, é notório que o município, os cidadãos e demais instituições públicas

e privadas receberão grande contribuição da SEMA na preselação,

conservação, defesa, melhoria, controle e Íecuperação do meio ambiente,

considerando o interesse local, o direito de todos à qualidade de vida e ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado, auxiliando Cáceres nas políticas

públicas de Meio Ambiente.

Cáceres-MT, 0 I I 0212022

CLÁUDIO HENRIQUE DONATONI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: F4F7-A0F4-DZ9A-1 ABg

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ç CLAUDIo HENRIQUE DoNAToNI (CPF 035.xxX.XXX-7s) em 01t02t2022 1s:33:si (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://cace res. 1 doc. com. br/verificaca o I F 4F7 -AOF4- DT gA- 1 AB8

E'ift#ÍE
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ESTADO DE MATO GITOSSO
pREFETTuRA MUNTcIpAL DE cÁcnnns
courssÃo DII AVALIAÇÃo nn IMovEL

r-au»o »B lvnr-mÇÃo nP rvrovnr-

N" LAUDO: 01412021
DATA DO LAUDO: 03/1112021

SOT,ICITANTE : Càmara Municipal de Cáceres

FINALIDAI)E: Doação
OBJETIVO: Valor do imóvel

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA :

OÍicio da Cârnara

IMOVEL

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cáceres

Classificação: Lote

Cumpre-nos observar e pedir atenção para os seguintes fatos:

Matrícula: Segundo o relatório no anexo a írea é pertencente a matrícula do município

8083.

Endereço: Av. Ilrasil, I 19, bairro Jardim Celeste, Cáceres-MT
CEP: 78.200-000. Fone: (65) 3223-1500

www. caceres.mt. gov.br
Página I de 8



I]STADO DL,] MATO GROSSO
pREFTTITURA MUNICIpAL DE cÁcnnus
courssÃo DE AVALTAÇÃo np rMovEL

Iiigura l:l,ocalização cia área.
Ironte: Google llarth.

Caracterização da região :

O irnóvel é situado no Bairro Jardim Celeste. O imovel clispõe de seguinte
infraestrutura: Ilua não pavimentacla no acesso, sistema cle abastecimento de âgua,
energia elétrica, iluminação pública e coleta de resíduos. O imóvel possui fácil acesso a
serviços comerciais e atendimento de serviços pÍrblico.

Caracterização do terreno :

Local: Avenida Brasil, Bairro Jardim Celeste, Cáceres - MT.

Coordenaclas Geográficas: 1 6" 5'2. 16"S
Fonte: Google Earth 57"40'23.79"0

Dimensões: Conforme consta no mernorial descritivo no relatório o imóvel possui área
de 1.000,00 m2 com a seguinte descrição: 25,00m confrontante com a Avenida Brasil,
40,00m confrontante com Serviço Social da Indr.rstria, 25,OOm confrontante com
Ministório Pirblico e 40,00m confrontante corn Áreas pírblicas.

Endereço: Av. Brasil, 1 19, baino Jardim Celeste, Cáceres-MT
CEP: 78.200-000. Fone: (65) 3223-1500

www.caceres.mt. gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpAL DE cÁcrnps
courssÃo DE AVALIAÇÃo ns IMovEL

Inscrição Cadastral Imobiliária: -

Levantamento de dados de mercado:

Utilizando como referência os valores disponíveis em sites de imobiliárias da

cidade para averiguar os valores praticados:
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Endereço: Av. Brasil, 119, baino Jardim Celeste, Cáceres-MT
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I]STADO DE MATO GITOSSO
PREFEITURA MUNICTpAL DE cÁcrnns
courssÃo DE AVAr.rAÇÃo or rMovEL
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E,STADO D]] MATO GITOSSO

PREFEITUTTA MUNICIPAL DE cÁcrnBs
courssÃo DII AVALIAÇÃo oP IMovEL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTuRA MUNICTPAL DE cÁcnnps
courssÃo DE AVALIAÇÃo nB IMovEL

Estimativa de Valor:

Valor Venal: -

t 360,00 R$ 85.ooo,oo Rs 236,11 Rs 85.000,00

2 375,00 RS 35.ooo,oo R$ 93,33 Rs 88.541,67

3 360,00 Rs 100,000,00 RS 277,78 Rs 85,o0o,oo

4 360,00 R$ B0.0oo,o0 R$222,22 RS 85.ooo,oo

5 255,50 Rs 60.000,00 R$ 234,83 Rs 60.326,39

6 262,00 Rs 80.000,00 Rs 305,34 RS 61,861,11

7 288,61 R$ 75,ooo,oo Rs 259,87 RS 68,144,03

Média entre propostas Rs 236,11

Yalor Proposto: R$ 236.110,00

Considerações:
"Esta avaliaçáo foi feita de acordo com as instruções da ABNT NBR 14653-l e 14653-

2, e nos documentos apresentados, dados cadastrais do imobiliário urbano municipal,

imagem de satélite, e vistoria com fotografias (anexos) do imóvel".

"coNSTDERANDO O EXPOSTO ESTA AVALIAÇÃO SnnA. SOBRE O PREÇO

DE MERCADO, COM FINALIDADE DE AVALIAR SOMENTE O M' DO IMOVEL

EM QUESTÃO POR REGIÃO".

"Considera-ss, para fins de avaliaçáo, que o imóvel não possui comprometimentos de

natureza técnica que venham a impossibilitar ou interferir no processo de sua venda.

Reservamos no direito de rever esta avaliação caso venham ser identiflcado algo que

afete o potencial de valoração do imóvel."

"Declaramos que esta comissão não tem conhecimento de interesse presente ou futuro,

próprio ou de familiares, no imóvel que está sendo avaliado".

"Não fizemos nenhuma investigaçáo a respeito de títulos de propriedade, litígio ou

alienação contra o imóvel ora avaliado, bem corlo nas atividades do proprietário do

firesrro, somente observarnos a avaliação e o rnétodo comparativo Administrativo de

mercado."

Endereço: Av. Brasil, 119, bairro Jardim Celeste, Cáceres-MT
CllP: 78.200-000. Fone: (65) 3223-1500
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRBFETTURA MUNrcrpAL DE cÁcnnns
courssÃo DE AVALTAÇÃo pB rMovEL

OBS: Os proccdimentos técnicos ernpregados no presente laudo estão de acordo
colll os critérios estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR 14653-I: 20ll E NBR
14653-2:2011 da ABNT - Associação Ilrasileira de Nonnas Técnicas e os Cálculos de
Avaliação para determinação dos valores elaborados foi feito com base no Método
Comparativo Direto, no entanto, a carência de amostragem de imóveis para venda
exigiu que os valores fossem mensurados através do comparativo do valor de mercado
de compra e venda, assim sendo, chegamos aos valores para venda corn base no valor
venal do imóvel.

Cáceres, 04 de novembro de202L

Thales Ávila Brito
Alquiteto * SMIL

Marineide Weber
Iriscal cle Obras e Posturas - SEFAZ

Endereço: Av. Brasil, I19, bairro Jardim Celestc, Cáceres-M'f
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